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Regulamento para a submissão  

de Iniciativas de Comemoração do Dia Mundial Da Saúde Mental 
 

Comemorar-se-á, no próximo dia 10 de outubro, o Dia Mundial da Saúde Mental, este ano subordinado ao tema "A 

Saúde Mental é um Direito Humano Universal”. Nesse âmbito, a Mesa do Colégio da Especialidade de Enfermagem 

de Saúde Mental e Psiquiátrica (MCEESMP) propõe-se a assinalar a efeméride por via de um concurso que, por um 

lado, visa o combate ao estigma associado à doença mental e, por outro lado, visa promover a visibilidade positiva 

dos enfermeiros especialistas em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica junto dos utentes, da comunidade / 

sociedade civil, e dos stakeholders (entidades com intervenção na área da saúde mental, como por exemplo, 

autarquias, comissões de proteção de crianças e jovens, e associações de utentes e de familiares). 

Assim, convidam-se todos os enfermeiros especialistas em Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica (EEESMP) 

a submeter propostas de iniciativas que planeiem desenvolver com vista à comemoração do Dia Mundial da Saúde 

Mental nos Serviços / Departamentos / Unidades, atendendo às normas estabelecidas no presente Regulamento. 

 

Condições de Participação: 

1. As iniciativas devem inserir-se no âmbito das comemorações do Dia Mundial da Saúde Mental e devem 

centrar-se no tema definido para assinalar a efeméride (“A Saúde Mental é um Direito Humano Universal”). 

2. As candidaturas devem partir, preferencialmente, de um Serviço / Departamento / Unidade (que deverá ter 

como primeiro proponente um EEESMP) ou, em alternativa, de um EEESMP ou grupo de EEESMP. 

3. As candidaturas não se cingem a Serviços / Departamentos / Unidades de Psiquiatria e Saúde Mental. 

Serviços / Departamentos / Unidades de outras áreas podem igualmente candidatar-se, desde que 
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apresentem iniciativas que visem comemorar o Dia Mundial da Saúde Mental e cumpram todas as condições 

de participação constantes no presente Regulamento. 

4. Apenas serão aceites propostas que, cumulativamente: sejam dinamizadas por, pelo menos, um EEESMP; 

façam prova de uma participação ativa por parte dos utentes; e façam prova da inclusão da comunidade / 

sociedade civil e/ou de stakeholders na promoção / dinamização da iniciativa. 

5. Não serão consideradas iniciativas cujos proponentes ou integrantes da proposta sejam membros da 

Comissão de Avaliação das candidaturas. 

6. Só serão admitidas as propostas: 

a. Rececionadas até ao dia 12 de setembro de 2023; 

b. Em que o proponente principal seja membro da Ordem dos Enfermeiros, titular de cédula 

profissional com quotas regularizadas, e detentor do título de enfermeiro especialista em 

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica pela Ordem dos Enfermeiros; 

c. Nas quais seja evidenciada a participação ativa dos utentes, da comunidade / sociedade civil e/ou 

de stakeholders; 

d. Em que, na dinamização da iniciativa, esteja incluído menos um EEESMP. 

7. A Comissão de Avaliação irá realizar a seriação das propostas, sendo que as mais bem pontuadas terão a 

oportunidade de ser apresentadas num webinar a realizar no dia 11 de outubro. 

8. No webinar deverá ser realizada a apresentação da iniciativa de comemoração do Dia Mundial da Saúde 

Mental em maior detalhe, podendo ser utilizadas fotografias, imagens, vídeos, etc. A responsabilidade da 

salvaguarda dos princípios inerentes à proteção de dados deverá ser tida em conta por quem realiza a 

captação das imagens. 

9. Todas as propostas deverão ser submetidas para o e-mail: sec.mcespecialidade@ordemenfermeiros.pt até 

às 23h59m do dia 12 de setembro de 2023. 

mailto:sec.mcespecialidade@ordemenfermeiros.pt
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10. O primeiro proponente (autor de correspondência) será informado da decisão da Comissão de Avaliação, 

por e-mail, até ao dia 19 de setembro de 2023. 

11. No caso de a proposta ser uma das mais bem pontuadas, no e-mail indicado no ponto 10 será especificada 

a hora de apresentação da iniciativa no webinar que se realizará no dia 11 de outubro, assim como os 

conteúdos que se sugere que sejam abordados no mesmo. 

 

Orientações para a candidatura: 

1. Assunto: Comemoração do Dia Mundial de Saúde Mental 2023 

2. Corpo do e-mail: 

a. Nome completo do proponente principal e indicação de se tratar de uma iniciativa individual ou 

coletiva (identificação do Serviço/Departamento/Unidade); 

b. Número da cédula profissional do proponente principal; 

c. Identificação dos meios de contacto(s) telefónico(s), endereço de correio eletrónico, e local(is) de 

trabalho; 

d. Descrição da iniciativa com recurso a template criado para o efeito. 

 

Avaliação da candidatura: 

1. A avaliação da candidatura será efetuada por avaliadores nomeados para integrar a Comissão de Avaliação. 

2. A avaliação das candidaturas atenderá aos seguintes critérios: 

a. Observância das orientações do Regulamento; 

b. Potencial impacto da iniciativa ao nível do combate ao estigma associado à doença mental; 

c. Potencial visibilidade positiva dos EEESMP proporcionada pela iniciativa; 
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d. Criatividade da proposta; 

e. Envolvimento dos utentes, da comunidade / sociedade civil, e de stakeholders na concretização da 

iniciativa. 

3. A apreciação e seleção das iniciativas é da responsabilidade da Comissão de Avaliação, não havendo lugar 

a recurso dos resultados. 


